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LEI NO 1.528 DE 30 DE MARçO DE 2020

Autonrzl o Pooen Execurrvo
MuntcrpaL A EFETUAR A ABERTURA DE

CnÉorro Aorcronal SuplruENTAR
PARA o exencÍcro DE 2O2O r oÁ
ourRAs pnovroÊncrns

A CÂunnn MuruIclpRt- Dr MrssRl, Esrnoo Do PnnnruÁ, Aenovou E Eu, Pnrrrrro

M urrrrcteRt, SRrucIotrto A Srcutrurr

LEI

Att. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de

2020 no valor de até R$ 1.614.62429 (um milhão, seiscentos e catorze mil,

seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos) para suplementar o

seguinte programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00t4-t-I07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
3575 - 4490.51.00 - 601 - Obras e Instalações........... ,,...........R9 700.000,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0013.2t12 - Reequipar a Frota Municipal
3685 - 4490.52.00 - 601 - Equipamentos e Material Permanente......,.R$ 545.000,00
1O.0OO - SECRETARTA DE rNDÚSTRI& COMÉRCrO E TURTSMO
10.001 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
22.66t.0016.1.113 - Desenvolvimento Industrial - Obra
3700 - 4490.51.00 - 601 - Obras e Instalações........... ........R9 369.624,29
TOTAL ',,r,.,.,...,, ,,.,,,r,rrr.r,.r.,..i.,, R$ 1.614.624,29

Att, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata

o artigo anterior, será utilizado a anulação parcial de dotação, conforme segue e de

acordo com o previsto no artigo 43, g 1o, inciso IIIda Lei Federal nc 4320164:

o Anulação parcial:

o9.ooo - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
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O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15"451.0014. 1.095 - Prédios Públicos
3340 - 4490.51.00 - 601 - Obras e Instalações........... .....R9 t.6L4.624,29

Aft. 30' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr oo PRrrrrro MururcrpRl or MrssRL, 30 oE Mnnço ot2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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